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ENC: Compra de Bateria para GPS GEO-7X

Ceama <ceama@mpba.mp.br>
Qui, 02/02/2023 08:29

Para: Marta Conceicao da Paixao Santos Araujo Ribeiro <martaaraujo@mpba.mp.br>;Roberta Silva Costa
<roberta.costa@mpba.mp.br>
Cc: Larissa Brito Gama <larissa.gama@mpba.mp.br>;Centro Integrado de Geoinformação
<cigeo@mpba.mp.br>

Bom dia Prezados(as) 

encaminho  e-mail abaixo para conhecimento.

Atenciosamente,

Monique Maia
Assistente Téc. Adm
CEAMA - Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo
Ministério Público do Estado da Bahia 
5ª Avenida do CAB, nº 750, sala 101.
Tel: (71) 3103-0390/0391/0392/0393/0394

De: Yuri Lopes de Mello <ymello@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 17:41
Para: Centro Integrado de Geoinformação <cigeo@mpba.mp.br>; Ceama <ceama@mpba.mp.br>
Cc: Rousyana Gomes de Araujo <rousyana@mpba.mp.br>; Fabrine dos Santos Lima
<fabrine.lima@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Compra de Bateria para GPS GEO-7X

Ciente.
Informe-se com a TI.  Após adote-se as medidas para compra.
Yuri Mello
CEAMA

De: Centro Integrado de Geoinformação <cigeo@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 11:26
Para: Ceama <ceama@mpba.mp.br>
Cc: Yuri Lopes de Mello <ymello@mpba.mp.br>; Rousyana Gomes de Araujo <rousyana@mpba.mp.br>;
Fabrine dos Santos Lima <fabrine.lima@mpba.mp.br>
Assunto: Compra de Bateria para GPS GEO-7X

Bom dia,
Solicitamos deste Centro a aquisição de uma Bateria com especificação ( Rechargeable Lithium Ion
Battery, Rating: 11.1V 2.5Ah 27.8wh 554wh/L ) para o GPS TRIMBLE GEO-7X com numeração de
Tombo 066.055.002.0026, 
 A necessidade desta aquisição se deve a problemas apresentado na bateria durante atividades em
campo ( a duração da vida útil )

Jamson Guimarães Cerqueira
Técnico CIGEO/CEAMA
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Cordia lmente,

Centro Integrado de Geoinformação - CIGEO

Centro de Apoio às  Promotorias  de Meio Ambiente e Urbanismo - CEAMA

Telefones : (71) 3103-6457/6458/6460
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De: Centro Integrado de Geoinformação <cigeo@mpba.mp.br> 
Enviado: quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023 08:16 
Para: Marta Conceicao da Paixao Santos Araujo Ribeiro <martaaraujo@mpba.mp.br> 
Assunto: RE: Compra de Bateria para GPS GEO-7X 
  
Bom dia Marta, 
Confirmamos que é essa a nota fiscal do GPS Trimble GEO-7, para compor o processo 
de compra da Bateria referente a esse equipamento. 
  
Jamson Guimarães 
Técnico CIGEO/CEAMA 
 
Cordialmente, 
 

 
Centro Integrado de Geoinformação - CIGEO 
Centro de Apoio às Promotorias de Meio Ambiente e Urbanismo - CEAMA 
Telefones: (71) 3103-6457/6458/6460 
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Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo – CEAMA 

5ª Avenida, Centro Administrativo da Bahia – CAB, n° 750, sala 101, Salvador/BA - CEP: 41.745-004. Telefone: (71) 3103-
0391/0393/0394 – fax (71) 3103-0392 

E-mail: ceama@mpba.mp.br 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA N° 01/2023 

                                                                                                         Salvador, 14 de fevereiro de 2023. 

De: Coordenação do CEAMA – Dr. Yuri Lopes de Mello 

Para: Superintendência- Sr.  Frederico Welington Silveira Soares  

 

     Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente para informar que o CEAMA tem 

interesse em adquirir uma bateria, para unidade CIGEO, com especificação ( Rechargeable Lithium 

Ion Battery, Rating: 11.1V 2.5Ah 27.8wh 554wh/L ) para o GPS TRIMBLE GEO-7X com 

numeração de Tombo 066.055.002.0026, equipamento adquirido em 2017, conforme nota fiscal nº 

10727(anexa) ao processo Sei nº 19.09.02191.0003103/2023-44. 

    A necessidade desta aquisição se deve aos problemas apresentados na bateria, durante atividades 

em campo, quando desempenhadas pelos técnicos do Cigeo, em decorrência da duração da vida útil 

do aparelho. 

    A impossibilidade de competição por vários fornecedores, decorre da apresentação documentos, 

que comprovem a exclusividade no fornecimento. Visando respeitar as normas de contratação 

pública, o preço apresentado na proposta de R$ 2.100,00(dois mil e cem reais) está compatível, 

conforme documento anexo ao Sei supracitado (Nota Fiscal nº 28679). 

   Informo ainda que, essa contratação será custeado pelo CEAMA-AÇÃO 6271 – Atuação 

Ministerial na Defesa e Proteção do Meio Ambiente. Iniciativa do PE: 7.4.1: Estabelecer parcerias 

objetivando o geoprocessamento, as ações de inteligência, o intercâmbio de informações e a 

fiscalização integrada dos crimes ambientais no estado.                                                                            

 

Yuri Lopes de Mello 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR DO CEAMA 
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Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em
23/02/2023, às 14:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0584973 e o código CRC 5BE9DA2F.
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2023 às 10:34:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANTIAGO & CINTRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 51.536.795/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:41 do dia 01/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/04/2023.
Código de controle da certidão: BECD.4E28.C48E.4BB3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www.ribeiraopreto.sp.gov.br

CND

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Empresa:

CNPJ/CPF:

Inscrição Municipal:

SANTIAGO & CINTRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

51.536.795/0006-00

20019093

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que,
consultando as informações fornecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta
débito constituído em relação aos Tributos Mobiliários – ISS, Taxa de Funcionamento e
Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos Imobiliários – IPTU, não consta débito, de
titularidade do requerente ou compromissado ao mesmo, até a presente data.
Ressalvado o direito de Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas. É
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados
pela Secretaria Municipal da Fazenda, sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida
Ativa. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais.

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO

Fale Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br

Emitida às 13:10h do dia 03/01/2023 - Código de controle: 3177206

(INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA)
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 51.536.795

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 43667384

Data e hora da emissão 02/02/2023 10:10:09 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANTIAGO & CINTRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 51.536.795/0006-00
Certidão nº: 247024/2023
Expedição: 03/01/2023, às 15:05:18
Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANTIAGO & CINTRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.536.795/0006-00, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 13/02/2023 08:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20230925365

RAZÃO SOCIAL

SANTIAGO & CINTRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LT

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

51.536.795/0006-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 13/02/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF e

Nº 28679

SÉRIE 1

RECEBEMOS DE Santiago e Cintra Importação e Exportação Ltda OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Chave de acesso

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

FOLHA 1 / 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL  INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

Avenida Dr. Celso Charuri,  6391

Cond. Bella Citta - 14098510 3º andar

Ribeirão Preto / SP

Fone: 1639658220
SÉRIE 1

Nº 28679

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/ ou no site da Sefaz autorizada

35220951536795000600550010000286791000286800

51 536 795/0006 00

Santiago e Cintra Importação e Exportação Ltda

1

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

797 021 050 118

135221316933553 - 2022-09-27  12:24:34

Protocolo de Autorização de Uso

E-mail: 

ÒC6)SUcÈ & W * "vo* <d EÓ

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DE EMISSÃO

 DATA DA ENTRADA / SAÍDA

HORA DA SAÍDA

ENDEREÇO

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

BAIRRO / DISTRITO CEP

FATURA/DUPLICATAS

BRACELL BAHIA FLORESTAL LTDA

RUA R DR. JOSE TIAGO CORREIA, S/N

15.692.999/0001-54 27/09/2022

27/09/2022

12:24:30

ALAGOINHAS 48030-300

Alagoinhas (75)3423-9904 BA 015783439

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS  BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO  VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO  OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

0 - EMITENTE

FRETE POR CONTA

1 - DESTINATÁRIO

RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT   PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Kg  Kg

 2.590,00  103,60  0,00  0,00  2.328,09

 0,00  0,00  0,00  0,00  261,91  2.590,00

1

 1  0 1,200 0,000

27/10/2022  2.590,00FATURA: VENCTO.: VALOR: 1

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM CST CFOP UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS V. IPI
ALIQ. 
ICMS

 ALIQ.
 IPI

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

CEST

88004 04 BATERIA LITHIUM ION PARA GEO 6000 / GEO 7 - 

Val. Aprox. dos Tributos R$:606,84 (23,43%) Federal e 

R$:466,20 (18,00%) Estadual - Fonte: IBPT

85076000 100 6102 UN 1,00 2.328,09 2.328,09  2.590,00  103,60  261,91 4,00 11,252103900

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

RESERVADO AO FISCO

20019093

PEDIDO DE COMPRA 4500496414 DE 18/03/2022 / PARA PAGTO VIA BOLETO 

BANCÁRIO, CASO NECESSARIO 2 VIA SOLICITAR AO EMAIL: 

COBRANCA@SANTIAGOECINTRA.COM.BR / O ICMS não compõe a base de cálculo 

para a incidência do PIS e da COFINS-Procedimento Eletrônico 

0005077-76.2015.403.6100.

Val. Aprox. dos Tributos R$:606,84 (23,43%) Federal e R$:466,20 (18,00%) Estadual - 

Fonte: IBPT

Powered by
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MANIFESTAÇÃO

Ao Coordenador doCeama

Dr. Yuri Lopes de Mello

 

Encaminho processo, referente a aquisição de uma bateria, para unidade CIGEO, com especificação ( Rechargeable Lithium Ion Battery,
Rating: 11.1V 2.5Ah 27.8wh 554wh/L ) para o GPS TRIMBLE GEO-7X , no valor de R$ 2.100,00(dois mil e cem reais) para ciência e autorização.

 

Após, retorne-se ao Ceama Apoio.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em 15/02/2023, às 10:35, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0588446 e o código CRC 7ADAE1D6.

19.09.02191.0003103/2023-44 0588446v4
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MANIFESTAÇÃO

Ciente. De acordo.

Documento assinado eletronicamente por Yuri Lopes De Mello em 15/02/2023, às 16:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0589402 e o código CRC 8F85B9ED.
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MANIFESTAÇÃO

À Assessoria Jurídica.

Tendo em vista a informação prestada, nesta data, da necessidade da juntada do contrato social, para identificar os sócios da empresa contratada. a fim de ser
realizada a consulta de idoneidade do (s) respectivo (s) sócio (s), segue contrato social, em anexo (0589456).

Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em 15/02/2023, às 16:39, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0589431 e o código CRC E6DB45C4.
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DESPACHO

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 24/02/2023, às 16:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 24/02/2023, às 18:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0591891 e o código CRC 7B2100C1.
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À Diretoria de Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações (DCCL), 

Tendo em vista a necessidade de saneamento do presente expediente, encaminhe-se os autos à DCCL para que acoste aos autos 

manifestação acerca da situação da pretensa contratada, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de 

impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública. 

Após, retorne-se a essa Assessoria para análise. 

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

Bel.ª Maria Paula Simões Silva 

Assessora de Gabinete 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 355.047 

Bel.ª Ruth Caldas Borges Silva 

Assistente de Gestão II 
Apoio-Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 353.726 
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, SANTIAGO E CINTRA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA , CNPJ 51.536.795/0006-00, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de
impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0593041), não tendo sido encontrados registros neste sentido.
Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores
sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 27/02/2023, às 10:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0593040 e o código CRC 78F4DF45.

19.09.02191.0003103/2023-44 0593040v3
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa com a consulta da situação da empresa
contratada, SANTIAGO E CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA , CNPJ 51.536.795/0006-00, e de seus respectivos sócios, no que diz
respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs 0593040 e 
0593041), conforme solicitado no despacho jurídico 0591891.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 27/02/2023, às 10:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0593043 e o código CRC F234C39A.

19.09.02191.0003103/2023-44 0593043v2
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PROCEDIMENTO Nº: 19.09.02191.0003103/2023-44 

INTERESSADO: CENTRO DE APOIO ÀS PROMOTORIAS DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO (CEAMA)  

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. AQUISIÇÃO DE BATERIA PARA GPS TRIMBLE GEO-7X. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. ARTIGO 60, I, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/05. PELA POSSIBILIDADE.  

PARECER Nº 133/2023 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação para contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação em favor da empresa  Santiago e Cintra 

Importação e Exportação Ltda., visando a aquisição de bateria para o equipamento de GPS TRIMBLE GEO-7X, Rechargeable Lithium Ion 

Battery, Rating: 11.1V, 2.5Ah 27.8wh 554wh/L, no valor total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

Instrui o presente expediente: formulário de autorização de inexigibilidade; termo de referência; certidões regulamentares; proposta 

comercial; informações orçamentárias; notas fiscais; cartão CNPJ; consulta de idoneidade e despachos diversos. 

É o breve Relatório, prossegue-se ao opinativo. 

II – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O dever de licitar da Administração Pública advém do princípio da indisponibilidade dos bens e interesses públicos, visto que ela, 

diferente do particular, não detém ampla liberdade para transacionar, devendo, sempre que possível, utilizar-se de um procedimento competitivo, 

com critérios objetivos e garantia da isonomia entre os participantes, para selecionar a proposta mais vantajosa. Tal munus encontra fundamento 

na Constituição Federal em seu art. 37, XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  (grifos nossos) 

Nessa esteira, ao mencionar “ressalvados os casos especificados na legislação” o Constituinte delegou ao legislador infraconstitucional 

a possibilidade de regulamentar as hipóteses de contratação direta, sendo a inexigibilidade uma delas. Esta decorre da inviabilidade da 

competição, considerando a ausência de alguns pressupostos que autorizariam a instauração do certame,  estando disciplinada, na legislação 

baiana, no art. 60, da Lei nº 9.433/2005: “É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição (…).” 

1

Muito embora seja possível, segundo doutrina dominante, a contratação direta com fulcro no caput do art. 60 do retromencionado 

diploma legal, quando caracterizada inviabilidade de competição; a presente casuística se amolda à previsão do inciso I, que fundamenta a 

inexigibilidade para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros com fornecedor exclusivo, vejamos: 

Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 
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I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca; 
(…) 
§ 1º - Considera-se produtor, empresa, representante comercial ou revendedor exclusivo aquele que seja o único a explorar a atividade no 
âmbito nacional, para os limites de concorrência e tomada de preços, e no do Estado, para o limite de convite, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, quando seja o caso, ou pelas entidades de classe equivalente. (grifos nossos) 

In casu, verifica-se a observância do quanto estabelecido no parágrafo primeiro do art. 60 através dos documentos emitidos pela

Trimble Inc. (0585266), bem como pela Associação Comercial de São Paulo (0585269). Neste último documento há registro de que a 

Santiago e Cintra Importação e Exportação Ltda é a representante exclusiva da Trimble Brasil Soluções, sendo a distribuidora exclusiva dos 

produtos e softwares da Divisão Geoespacias, dentre os quais está o objeto desse expediente.  

Sendo assim, verifica-se o preenchimento do requisito necessário para a contratação direta do art. 60, I da legislação em voga. 

III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

É cediço que toda contratação pública necessita da demonstração da existência de disponibilidade orçamentária prévia, conforme 

estabelece o diploma legal baiano supracitado: 

Art. 11 - Nenhuma obra ou serviço será licitado ou contratado, sob pena de nulidade dos atos e responsabilidade de quem lhe deu causa, 
sem que se atenda aos seguintes requisitos: 
(...) 
III - disponibilidade de recursos orçamentários; 
(...) 

§ 2º - Entende-se como disponibilidade de recursos orçamentários, para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo: 

I - a efetiva existência de dotação que assegure o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no 
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

II - a previsão da inclusão de recursos orçamentários em exercícios futuros, inclusive aqueles que advenham do repasse de verbas 
assegurado por outros órgãos ou entidades públicas, mediante convênios, acordos ou outros ajustes específicos. 

No caso sub oculis, a pretensa contratação representará um custo de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Percebe-se, nas

informações orçamentárias encartadas aos autos (0512344), que o saldo de dotação orçamentária compreende o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), correspondente ao Projeto/Ação/Atividade 7.4.1/6271, natureza de despesa  33.90.30, portanto, suficiente para a contratação ora almejada. 

Cumpre salientar que, na esteira da orientação normativa AGU nº. 17/2009,² foi anexado aos autos Nota Fiscal de outro produto 

fornecido pela empresa em comento à instituição privada, indicando que o preço proposto na avença em questão encontra-se próximo daquele 

requerido em outras contratações (0586316). 

IV - DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Ademais, em obediência à jurisprudência do TCU,³ que indica a necessidade de justificativa da escolha do fornecedor e do preço 

ajustado, a unidade responsável justificou a necessidade dessa avença, sendo oportuno salientar o seguinte: 

Bateria com especificação ( Rechargeable Lithium Ion Battery, Rating: 11.1V 2.5Ah 27.8wh 554wh/L) para o GPS TRIMBLE GEO-7X com 
numeração de Tombo 066.055.002.0026, equipamento adquirido em 2017, conforme nota fiscal nº 10727(anexa). A necessidade desta 
aquisição se deve a problemas apresentado na bateria durante atividades em campo desempenhadas pelos técnicos do Cigeo, em 
decorrência da duração da vida útil.” (0584992– item 1.3) 

Outrossim, a unidade responsável relatou ainda as razões que motivaram a escolha da empresa em questão, a saber: “Conforme 

declaração apresentada, por ser a única empresa autorizada a distribuir e a comercializar para todo o Brasil os produtos de Geodésia e Topografia 

da divisão Geoespacial da Trimble.”(0584992- item da 1.4). 

V - DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE:  

Em atenção ao quanto estabelecido no art. 65, XII e XIII, da Lei Estadual nº 9.433/2005, foi devidamente acostado no expediente em 

epígrafe as certidões que indicam a regularidade da entidade com as Fazendas: Federal (0585276), Estaduais (0585278 e 0585288), Municipal 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 02/03/2023, às 09:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 02/03/2023, às 11:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0594698 e o código CRC 9DE146AC.

19.09.02191.0003103/2023-44 0594698v2

(0585277), FGTS (0585283) e Justiça do Trabalho (0585280). Destaque-se ainda que, consta nos autos consultas de idoneidade da empresa em 

tela e dos seus sócios (0593041). 

VI - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Compulsando os autos, constata-se a instrução do mesmo com a devida autorização do ordenador da despesa (0589402), em 

obediência ao art. 65, III, do diploma legal supracitado. 

VII – DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

É importante ressaltar que, conforme preconiza o art. 132 da Lei Estadual nº. 9.433/2005, no presente caso é dispensável a confecção de 

instrumento contratual, considerando que o custo para eventual licitação está abarcado no limite da modalidade licitatória “convite”. 4 

VIII - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina favoravelmente à contratação direta em epígrafe, resguardada a 

conveniência e oportunidade da Administração.  

É o parecer que submetemos à apreciação superior. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

Bel.ª Maria Paula Simões Silva 

Assessora de Gabinete 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 355.047 

Bel.ª Ruth Caldas Borges Silva 

Assistente de Gestão II 
Apoio-Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 353.726 

¹ VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes, Coleção JML Consultoria – Contratação Direta. 3ª ed. Curitiba, Editora JML. 2014, p.164. 

² Orientação Normativa/ AGU nº 17, de 01.04.2009 “É obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da 
proposta apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas”. 

³ “Em caso de contratação por dispensa ou inexigibilidade, deve constar do processo, obrigatoriamente, a razão da escolha do fornecedor e a justificativa de preço, em 
atendimento ao art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.” (Acordão 1403/2010 – Plenário TCU) (Grifos nossos). 

4 Lei nº 89.433/2005; Art. 132 - O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas, inexigibilidades e 
pregão cujos preços estejam compreendidos nos limites daquelas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. (grifos nossos) 
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº  133/2023, e autorizo a  inexigibilidade de
licitação em favor da empresa SANTIAGO E CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ., no valor total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais),
para aquisição de bateria para o equipamento de GPS TRIMBLE GEO-7X.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações   para
ciência e adoção de providências julgadas necessárias. 

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 02/03/2023, às 15:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0598041 e o código CRC FF18248A.

19.09.02191.0003103/2023-44 0598041v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à DTI- Unidade de Execução Orçamentária Administrativa com a republicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 001/2023 - CEAMA no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.286 do dia 07/03/2023 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0598041) em 02/03/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/03/2023, às 08:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0599169 e o código CRC 97CD26D8.

19.09.02191.0003103/2023-44 0599169v7
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.285 - Disponibilização: segunda-feira, 6 de março de 2023 Cad 1 / Página 1551

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - DTI. Processo SEI: 19.09.02191.0003103/2023-44. Pa-
recer Jurídico: 133/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Santiago e Cintra Importação e Exportação 
Ltda , CNPJ n° 51.536.795/0006-00. Objeto: aquisição de bateria para o equipamento de GPS TRIMBLE GEO-7X, Rechargeable 
Lithium Ion Battery, Rating: 11.1V, 2.5Ah 27.8wh 554wh/L. Valor: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0009 - Ação (P/A/OE) 6271 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.30. Fundamento legal: Art. 60, I, Lei Estadual/BA n° 9.433/2005.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 015/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01148.0003672/2023-14 
- Dispensa nº 002/2023 – PJR de Teixeira de Freitas. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e 
a Empresa Protec Segurança Eletrônica Ltda - Me, CNPJ nº 07.341.774/0001-25. Objeto: prestação de serviços de vigilância, por 
meio de sistema eletrônico de monitoramento, para atender a Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas/BA. Regime 
de execução: Empreitada por preço unitário. Valor global: R$ 5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais). Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0037 - Ação (P/A/OE) 4058 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, a começar em 01 de abril de 2023 e a terminar em 31 de março de 2024.

PORTARIA Nº 051/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01148.0003672/2023-14, RESOLVE de-
signar os servidores Marcos Cesar Silva Santos matrícula 353.467 e Fernanda da Silva Leôncio Dias, matrícu-
la 352.579, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 015/2023 - SGA, re-
lativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Teixeira de Freitas/BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 03 de março de 2023.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 208/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.504655/2022. 
Salvador, 03 de março de 2023. 
Marcelo Santos Aguiar  
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 209/2023 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor de Justiça ÁREA: DIREITOS HUMANOS  
SUB-ÁREA: IDOSOS  
Procedimento administrativo IDEA nº 003.9.2775/2023  
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO EM TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor de 
Justiça, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto no §6º, art. 5º, da Lei Federal nº 7.347/85, e o art. 71, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MP/BA, informa, para ciência a todos os interessados, que, no dia 28/02/2023, foi fi rmado TERMO ADITIVO AO 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA celebrado com a Instituição de Longa Permanência para Idosos LAR DE 
IDOSOS PROJETO DE DEUS, CNPJ sob o nº 31009549/0001-70, situada na Rua Visconde de Caravelas, n. 23 (antigo n. 5), 
Ribeira, nesta Capital, e-mail: larprojetodedeus@hotmail.com, através de sua representante legal, apenas com o fi m de ampliar 
os prazos, até 19/12/2023, para que a instituição apresente, perante esta Promotoria de Justiça, alvará sanitário, dentre outros 
documentos, estando a íntegra disponível nos autos do citado procedimento, junto ao sistema IDEA.  
Salvador, 28/02/2023.  
Adriana Imbassahy  
Promotora de Justiça 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - CEAMA. Processo SEI: 19.09.02191.0003103/2023-44. 
Parecer Jurídico: 133/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Santiago e Cintra Importação e Exporta-
ção Ltda , CNPJ n° 51.536.795/0006-00. Objeto: aquisição de bateria para o equipamento de GPS TRIMBLE GEO-7X, Recharge-
able Lithium Ion Battery, Rating: 11.1V, 2.5Ah 27.8wh 554wh/L. Valor: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0009 - Ação (P/A/OE) 6271 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.30. Fundamento legal: Art. 60, I, Lei Estadual/BA n° 9.433/2005.
*Retifi ca publicação constante da edição nº 3.285 do Diário da Justiça Eletrônico, do dia 06/03/2022.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - CGE. Processo SEI: 19.09.00851.0003590/2023-31. 
Parecer Jurídico: 148/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Inove Treinamentos Ltda, CNPJ n° 
24.091.611/0001-50. Objeto: a inscrição de 5 (cinco) participantes da Coordenação de Gestão Estratégica (CGE) no curso 
“Emendas Parlamentares”, com carga horária de 16 horas, a ser transmitido na modalidade on-line/ ao vivo, nos dias 13 e 14 de 
abril de 2023. Valor: R$ 7.125,00 (sete mil cento e vinte e cinco reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 
40.101.0017 - Ação (P/A/OE) 5107 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, II, Lei Estadual/BA n° 9.433/2005.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 210/2023 – Instauração de Procedimento Administrativo   
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotor   
Subárea: Pessoa com defi ciência  
Procedimento administrativo IDEA nº 003.9.441673/2022 
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade    
Tipo de ato: instauração de Procedimento Administrativo.   
Salvador, 24/02/2023   
Maria Pilar C. Maquieira Menezes  
Promotora de Justiça

Edital nº 211/2023 – Instauração de Procedimento Administrativo   
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotor   
Subárea: Idoso   
Procedimento administrativo IDEA nº 003.9.67290/2023 
Objeto: averiguar suposta situação de risco envolvendo pessoa idosa    
Tipo de ato: instauração de Procedimento Administrativo.   
Salvador, 28/02/2023   
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO   
Promotora de Justiça

Edital nº 212/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato   
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR   
Área: Direitos Humanos   
Subárea: Pessoas com defi ciência   
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.54131/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa com defi ciência.   
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP   
Data da Prorrogação: 01/03/2023   
ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES   
02ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 03º Promotor de Justiça

Edital nº 213/2022 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo  
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º Promotor de Justiça  
Subárea: Idosos  
Procedimento IDEA Nº 003.9.261606/2020 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 11 da 
Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP  
Salvador, 06/03/2023 
Fernando Lins 
Promotora de Justiça 
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MANIFESTAÇÃO

À CEACC

Retorno expediente, conforme contato pelo teams, a fim de alteração do despacho (0599169).

Após, retorne-se ao Ceama-Apoio.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em 07/03/2023, às 13:10, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0602547 e o código CRC 5136ACC4.

19.09.02191.0003103/2023-44 0602547v3
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à CEAMA - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa  com a republicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 001/2023 - CEAMA no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.286 do dia 07/03/2023 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0598041) em 02/03/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/03/2023, às 14:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0602667 e o código CRC 8CA4ADA6.

19.09.02191.0003103/2023-44 0602667v2
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 51.536.795

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 44073207

Data e hora da emissão 23/02/2023 16:10:58 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0009.23.0000017-6

Nº Pedido (PED): 40101.0009.23.0000018-5 Data de Emissão: 07/03/2023

Nº Pedido (PAD): *** *** ***

Data de criação do doctº: 07/03/2023 Nº Instrumento: 40101.0009.23.0000003-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0009 - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do
Meio Ambiente - MP

Projeto/Atividade:

6271 - Atuação Ministerial na Defesa e Proteção do Meio Ambiente

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Ordinário

Modalidade de Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Nº Referência Licitação:
4010100092300000031

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
Lei 9.433/05, art. 60, inc.I

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
 5507/2023

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2017.07990-6
Nome: Santiago & Cintra Importação e Exportação LTDA

Endereço: Av. Doutor Celso Charuri, 631

Bairro: Condomínio Bella Citta Município: Ribeirão Preto

CEP: 14.098-510 UF: SP

CPF/ CNPJ/ IG: 51.536.795/0006-00 Insc. Estadual: *** *** ***

RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0009.03.091.324.6271.9900.339030000.15000100000000000000.1

Valor Total do Empenho (R$):

*** 2.100,00

Valor por Extenso:

DOIS MIL E CEM REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0009.23.0000018-5
 Sei original 3103/2023-44. Sei Pgto 5507/2023-91.Bateria para GPS TRIMBLE GEO-7X, Rechargeable Lithium Ion Battery, Rating:
11.1V 2.5Ah 27.8wh 554wh/L. PE: 7.4.1.Atividades:Aquisições-Aquisição Bateria GPS.

Data de Autorização da Despesa:
07/03/2023

Ordenador de Despesa:
Yuri Lopes De Mello

_________________________________________
Yuri Lopes De Mello

 Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

07/03/2023 16:26 Página 1/  Marta Conceição
Da Paixão Santos

Araújo Ribeiro

1
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